
LEi/l o 253/99

EXEClITIVC~

CRtDITC' ~~DICIC}r~}=L
ORçAMEr~TO \JIGE~lTE
PROVli1ÊriCIl~S li ~

(i Prefeito 11fll~11icir~alde Santa. .Lll.zia. D'Oeste, E.sta!lo de
RonJÔnia. no uso de SlHS atribuições legais, ex~vi Art. 60 - LB;. da Lei O:rg:<tnic,l do
Jvltu:ücipio, faz saber Cili€ a Câmara Mlll1h:ilJi:1.l {l/~prO\':(H.l~e ele sanciona a seguinte,

Art. 10 fica autorizado a. abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento vigente da Prefeitura Muuicip~J, para criar as seguintes rubricas:

01.II - Fundo M.unicipal de Saúde

1~~~75.428.2040
,ill1unidp ios,

do Plano de Assist.

10,76~,v(J

Art. ~..., Fara cobertura do C:re(!it.{) i~11erto i1(i a.rtigo anterior, anular-se-a
parcialmente ~15seguintes do'tilções orçamentarias:

01 ~1c~- Instituto t1t: PÍ'e.vi(~ê!lCif.t Niuxác'ipal - IPp~Yl
15.82..495.2.02.5 - Previdência Soda! aAposentados ~ Pensionistas.
~~;Z:9.2~00 - F:eLlsi0'iih~t~lh~~~~::::u::~z~~::u: ~~::::::: :~::::=::=~z.z=:==~:. H:3ZR$ 8;000,00

Palácio Catarino Cardoso, Edifício da. Sede do Poder Executivo
Municipal em, :1Ü de Dezembro de 1999.
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